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TERMO ADITIVO I 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 

 

Pelo presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 028/2024, originária do Pregão 

Eletrônico nº 004/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisições futuras de gêneros 

alimentícios destinados a atender a demanda da merenda escolar da rede municipal de ensino, do 

Município de Taquari, RS, firmado entre o MUNICÍPIO DE TAQUARI e a empresa L.A 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.734.761/0001-35, estabelecida a Rodovia ERS-122, n° 3100, Pavilhão 1, Bairro Centenário, no 

município de Farroupilha, RS, CEP 95.177-150, neste ato representado por Sr. Fabrício Keoman Leseux, 
Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o nº 015.883.960-96 e/ou Marcelo Rigatti, Sócio 

Administrador, inscrito no CPF sob o nº 006.920.470-50, com base no Parecer Jurídico n° 743/2024 

e no Parecer 10/2024, exarado pelo Controle Interno e ratificado pela autoridade superior, altera-se 

o valor registrado para o item 88, a título de reequilíbrio financeiro, nos termos a seguir definidos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado na Cláusula Primeira, do referido instrumento, o valor 

unitário do item 88, em razão da concessão de reequilíbrio financeiro, nos termos dos pareceres 

supra, passando-se a registrar o valor unitário a seguir discriminado: 

 

- ITEM 088 – “MASSA PARAFUSO COM OVOS, ingredientes básicos, farinha de trigo, 

sêmola ou semolina, ovos e corante natural de urucum, embalagem de plástico contendo 500 g 

do produto, com rotulagem nutricional obrigatória. Validade mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega. Marca: MARIMASSAS”. Valor unitário: R$ 2,28 (dois reais e vinte e oito 

centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 13 de setembro de 2024. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

P/Órgão Gerenciador 

 

 
 

L.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Detentora da Ata/Contratada 

 

 

 

KELI PEREIRA SOARES 

Fiscal Anuente 
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